
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 53290/2019-INT

                                       Válida até:  12/01/2020

   Razão social.: SENHA ENGENHARIA & URBANISMO SS                             
   Sede.........: PC GILSON R DE MACHADO N 15 SL NB LJ 01 

SETOR CENTRAL       
   Cidade.......: CALDAS NOVAS                     UF: GO
   Capital......: R$ 11.000.000,00
   Registro nr..: 4091/RF                Data do registro....: 04/05/1992
   CNPJ.........: 36.863.538/0001-77
   ----------------------------------------------------------------------------
   OBJETIVOS SOCIAIS:
   A SOCIEDADE TEM POR OBJETIVO A PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA E
   URBANISMO EM: PLANEJAMENTO, PROJETO, FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO DE OBRAS DE
   ENGENHARIA E URBANISMO, OPERACAO, MANUTENCAO E GERENCIAMENTO OPERACIONAL DE
   UNIDADES E DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE ESGOTOS SANITARIOS;
   ESTUDOS, PROJETOS, PLANOS CONSULTORIA E ASSISTENCIA NAS AREAS DE ENGENHARIA,
   MEIO AMBIENTE E URBANISMO; TOPOGRAFIA E GEODESIA; ENGENHARIA CONSULTIVA DE
   UMA FORMA GERAL: ESTUDOS AMBIENTAIS; AVALIACOES, LAUDOS E PARECERES TECNICOS
   PARA ENGENHARIA CIVIL E SANITARIA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO
   DE EMPREENDIMENTOS URBANISTICOS; LICENCIAMENTO E/OU CESSAO DE DIREITO DE USO
   DE PROGRAMAS DE COMPUTACAO COM APLICACAO EM ENGENHARIA; MANUTENCAO E SUPORTE
   TECNICO EM INFORMATICA PARA APLICACAO EM ENGENHARIA; ADMINISTRACAO E ALUGUEL
   DE BENS IMOVEIS PROPRIOS, E COMPRA E VENDA DE BENS IMOVEIS PROPRIOS.
   ----------------------------------------------------------------------------
                  R E S P O N S Á V E I S     T É C N I C O S
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: ALICE ARAUJO RODRIGUES DA CUNHA RINALDI                     
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 14743/D-GO             Data da Expedição :   25/08/2008
   Data admissão: 28/10/2011
   Atribuições..: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, EXCETO    
                  PONTES E GRANDES ESTRUTURAS,  SEM PREJUIZO DOS    
                  ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33.      
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: ANDRE ARAUJO REZENDE                                        
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 16493/D-GO             Data da Expedição :   01/10/2009
   Data admissão: 28/09/2012
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   Atribuições..: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA,  EXCETO   
                  PORTOS, RIOS E CANAIS, SEM PREJUIZO DOS ARTIGOS   
                  28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33.              
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: ANTONIO CARLOS HIZIM PELA                                   
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 5705/D-GO              Data da Expedição :   02/04/1991
   Data admissão: 04/05/1992
   Atribuições..: ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA           
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: FRANCISCO ALBERTO LOBO                                      
   Título(s):
     TECNOLOGO EM AGRIMENSURA                                              
   Carteira.....: 14951/D-GO             Data da Expedição :   29/09/2008
   Data admissão: 28/09/2012
   Atribuições..: ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO 313/86 DO CONFEA  E RE-
                  SOLUCAO 278/83 DO CONFEA, NO AMBITO DE SUA MODALI-
                  DADE.                                             
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: FRANCISCO HUMBERTO RODRIGUES DA CUNHA                       
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 3706/D-GO              Data da Expedição :   25/07/1985
   Data admissão: 04/05/1992
   Atribuições..: ART. 7 DA RES. 218/73-CONFEA, SEM PREJUIZO DOS    
                  ARTS. 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33         
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: HUDSON DE AMORIM ALMEIDA                                    
   Título(s):
     ENGENHEIRO AGRIMENSOR E TECNOLOGO EM AGRIMENSURA                      
   Carteira.....: 15977/D-GO             Data da Expedição :   27/05/2009
   Data admissão: 28/09/2012
   Atribuições..: ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO 313/86 DO CONFEA, NO   
                  AMBITO DE SUA MODALIDADE. DESEMPENHO DAS ATIVI-   
                  DADES DE 1 A 18 DO ART.1 DA RES.218/73, DO CON-   
                  FEA REFERENTE A: A) AGRIMENSURA LEGAL; B) TOPO-   
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                  GRAFIA, BATIMETRIA, GEODESIA E   AEROFOTOGRAME-   
                  TRIA;C) CADASTRO TECNICO; D) ESTUDOS,  PROJETOS   
                  E EXECUCAO DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS;E) SIS-   
                  TEMAS DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE AGUA; F)   
                  OBRAS HIDRAULICAS (NO QUE SE REFERE A ARRUAMEN-   
                  TOS E LOTEAMENTOS); G) OBRAS DE TERRA E CONTEN-   
                  COES; H) IRRIGACAO E DRENAGEM; I)TRACADO DE CI-   
                  DADES; J) ESTRADAS,SEUS SERVICOS AFINS E CORRE-   
                  LATOS.                                            
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: LUCIANO DE SA                                               
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 12980/D-GO             Data da Expedição :   20/11/2006
   Data admissão: 09/12/2008
   Atribuições..: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA, SEM PRE-  
                  JUIZO  DOS  ARTIGOS 28 E 29  DO  DECRETO FEDERAL  
                  23569/33, E AS PREVISTAS NA RESOLUCAO 278/83  DO  
                  CONFEA, NO AMBITO DE SUA MODALIDADE.              
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: MARIOZALEM PEREIRA DA SILVA                                 
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 5785/D-GO              Data da Expedição :   10/06/1991
   Data admissão: 06/06/2005
   Atribuições..: ARTIGO 5. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.          
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: PORFIRO JOSE BORGES ALVES NETO                              
   Título(s):
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 7792/D-GO              Data da Expedição :   07/05/1997
   Data admissão: 17/02/1999
   Atribuições..: ART. 7 DA RES. 218/73-CONFEA, SEM PREJUIZO DOS    
                  ARTS. 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569/33         
   ----------------------------------------------------------------------------
            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re-
      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro
      de 1966. CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabelecido nos artigos 63, 68
      e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,  bem como seus
      responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO.
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            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o  di-
      reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real,
      efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro
      de suas respectivas atribuições.

            OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica
      e de seus responsáveis técnicos na presente data.
                  b) A presente Certidão perderá  a  validade,  caso  ocorra
      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que
      não represente a situação correta ou atualização do   registro.

      Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria
      número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

      Emitida às 14:34:06 hs do dia 13/11/2019 (hora e data de Brasília).

      Código de controle da certidão: 01CE552446

               A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
      na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item
      Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão.
   ---------------------------------- F I M -----------------------------------
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